
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÙBLICA

BRIGADA MILITAR – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EDITAL Nº 4 I/CBFPM/2009 – ADITAMENTO 
LOCAIS DE PROVA

SPI nº 2588-12.00/08-0 

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso  de  suas  atribuições,  divulga as  inscrições  homologadas  por  força  de 
decisão judicial e os locais para a realização do Exame Intelectual – 1ª Fase do 
Concurso Público para ingresso no cargo de Militar Estadual na Graduação de 
Soldado,  conforme  Edital  nº  4  A/CBFPM/2009  –  Abertura  das  Inscrições, 
publicado no DOE nº 020, de 29 de janeiro de 2009, conforme segue:

I - Candidatos que tiveram suas inscrições Homologadas por força de 
decisão judicial – LIMINAR:

Nº 
Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO

1 Gustavo Teixeira Pacheco 00006826083 37729684
2 Mauro Renato Caramão Da Silva 00818023074 37729688
3 Orlando Dias Guerreiro Neto 81352832020 37729686
4 Rafael Goulart Minkes 81207735000 38707267
5 Saimon Luis Soares Cavalheiro 00230339085 37729687

II  -  Candidatos  que  tiveram  suas  inscrições  autorizadas  por  força  de 
decisão judicial – LIMINAR, mas pendentes de efetivação da inscrição por 
parte do candidato:

Nº 
Ordem NOME CPF

1 Daniele Da Rocha 00297422006
2 Fabiano Ferreira Leite 00556229096
3 Geferson Da Silva Dos Santos 00430631014

4
Raquel Fabiana Von Dentzch 
Soares          00430631014

III  -  Ficam  homologadas  as  inscrições  dos  candidatos  abaixo 
relacionados, por não terem constado no Edital 4 B/CBFPM/2009:

Nº 
Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO

1 Alexsandro Ramos Baxinski 01055696075 38006004
2 Cristiano Patias Sampaio 01023542005 38001768
3 Felipe Britto Keffori 01236238044 38001670
4 Francisco Gonçalves Nascimento 02389496059 38009284
5 Jaison Madriel Macedo 01107188016 38005983
6 Jefferson Luis Peres Da Silva 01387306014 37701694
7 Michael Alves Gomes 01440979073 38606658



IV – Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas por este 
Edital realizarão as provas no dia 29 de março de 2009, das 1400 às 1800 
horas,  devendo  se  apresentar  com  uma  hora  de  antecedência,  nos 
seguintes locais:

1. SANTA MARIA: 

a) ENDEREÇO: Colégio Nossa Senhora de Fátima
Avenida Presidente Vargas, 1.449 - Centro,

Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO
1 Alexsandro Ramos Baxinski 01055696075 38006004
2 Cristiano Patias Sampaio 01023542005 38001768
3 Felipe Britto Keffori 01236238044 38001670
4 Jefferson Luis Peres Da Silva 01387306014 37701694
5 Michael Alves Gomes 01440979073 38606658
6 Jaison Madriel Macedo 01107188016 38005983

7
Francisco Gonçalves 
Nascimento 02389496059 38009284

b) ENDEREÇO: Escola Estadual Maria Rocha
Rua Conde de Porto Alegre, 795 - Centro 

Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO
1 Gustavo Teixeira Pacheco 00006826083 37729684

2. PELOTAS: 

a) ENDEREÇO: Colégio Municipal Pelotense
Rua Marcílio Dias, 1.597 - Centro

Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO
1 Rafael Gularte Minkes 81207735000 38707267

b) ENDEREÇO: Colégio São José
Rua Gonçalves Chaves, 315 - Centro

Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO
1 Mauro Renato Caramão da Silva 00818023074 37729688

3. PORTO ALEGRE: 

a) ENDEREÇO: Instituto Estadual Flores da Cunha
Avenida Osvaldo Aranha, 527 - Bairro Farroupilha

Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO
1 Orlando Dias Guerrreiro Neto 81352832020 37729686

4. SANTANA DO LIVRAMENTO: 

a) ENDEREÇO: URCAMP Campus Livramento
Av. General Daltro Filho, 2557–Bairro Universitário 



Ordem NOME CPF INSCRIÇÃO
1 Saimon Luis Soares Cavalheiro 00230339085 37729687

V – INFORMAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS

1. O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima 
de  01(uma)  hora  do  horário  fixado  para  o  início  da  prova,  com  o  mesmo 
documento de identidade que utilizou para a inscrição e caneta esferográfica de 
ponta grossa com tinta de cor azul ou preta.
2. Ao candidato só será permitido a realização das provas, na data, horário e 
local constantes neste Edital.
3.  O ingresso  na  sala  de  prova  somente  será  permitido  ao  candidato  que 
apresentar  o  documento  de  identidade,  devendo  este  estar  em  perfeitas 
condições de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
 4.  Não  será  permitida  a  entrada  na  sala  de  prova  de  candidato  que  se 
apresentar  após  o  horário  estabelecido  para  o  início  da  mesma,  salvo  se 
acompanhado por fiscal da Coordenação do Concurso.
5.  Em nenhuma hipótese haverá  segunda chamada,  seja qual  for  o  motivo 
alegado pelo candidato, também não serão aplicadas provas fora dos locais e 
horários designados neste edital.
6. Durante a realização da prova do Exame Intelectual, não serão permitidas 
consultas de qualquer  natureza,  bem como o uso de telefone celular,  Mobi, 
fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares.
7.  O candidato  deverá  assinalar  suas  respostas  na  folha  ótica  com caneta 
esferográfica de ponta grossa com tinta de cor azul ou preta.
8. Não serão computadas as questões objetivas não assinaladas na folha ótica; 
as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, mesmo 
que legíveis, nem as questões assinaladas com material diverso.
9. Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto da 
folha ótica.
10. Não será permitida a saída do candidato, do local de realização das provas, 
antes de completada 1 (uma) hora do inicio das mesmas.

Porto Alegre, 27 de março de 2009.

JOÃO CARLOS TRINDADE LOPES - Cel QOEM
                                            Comandante-Geral da BM
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